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ANEXO III -MODELO DE DECLARAÇÕES DE EMPREGADOR 
PESSOA JURÍDICA   

CARTA CONVITE  Nº 03/2011 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2011  

(NOME DA EMPRESA)__________________________, CNPJ nº 
_________________/______ - _______, sediada 
________________________(endereço completo, telefone, fax e e-mail 
atualizados), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins 
da Carta Convite  nº 03/2011, DECLARA expressamente, sob as penalidades 
cabíveis, que:   

a) em observância ao disposto no inciso V, do art 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1.993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de junho de 1.999, não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigo ou insalubre, nem emprega menor 
de 16 (dezesseis) anos.  

(     ) Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.   

(obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

b) recebeu todas as peças relativas à licitação – Pregão Presencial, anexos e 
especificações, e de que tomou conhecimento de todas as informações para o total 
cumprimento das obrigações objeto do presente certame;  

c) até a presente data inexistem fatos supervenientes à emissão das certidões 
apresentadas impeditivos de habilitação no presente certame licitatório, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao 
que determina o §2º, do art 32, da Lei nº 8.666/93.   

d) declara, sob as penas da lei, que até a presente data, não possui entre os 
proprietários nenhum titular de mandato eletivo e que inexistem fatos impeditivos 
para sua participação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.  

e) Declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data, está apta a tomar parte 
do processo licitatório em exame, tendo em vista inexistir contra a mesma 
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Declaração de Inidoneidade emitida por órgão da Administração Pública Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.  

_________(cidade e estado)____, _______ de __________ de 2011  

__________________________ 
(Assinatura do declarante)   

     Nome ou carimbo do declarante: ______________________________________  

    Cargo ou carimbo do declarante: _______________________________________  

    Nº da cédula de identidade e órgão emitente:______________________________  

   Telefone, fax e e-mail para contato: _____________________________________   

Obs: * Esta declaração deverá ser inserida no Envelope I – Documentos de 
Habilitação.  

Obs: A Declaração deverá ser apresentada no papel timbrado ou carimbo 
padronizado da empresa, não sendo necessária a transcrição do cabeçalho e rodapé 
da Câmara Municipal de Iturama, Estado de Minas Gerais.        


